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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER 
	

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Os vereadores abaixo firmados componentes da Comissão 

de Fianças e Orçamento, analisando os dizeres do Projeto—de—

lei nº 24/7 1  que autoriza o Poder Executivo a abri um credi—

to especial e dá outras providencias, e.  de parecer que o mesmo 

deva ser aprovado. 

BALA FERNANDO FERRARI, 24 de junho de 1975 



• 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.024/75/SG/CM/J 	
Bento Gonçalves, 20 de junho de 1975. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, encaminhamos a delibera-

ção dessa Colenda Câmara de Vereadores o incluso projeto de -

lei n2 024/75, que autoriza o Poder Executivo a abrir um credi 

to especial e da outras providências. 

Refere-se ao recebimento de mais uma 

parcela de auxilio concedido pelo Governo do Estado para cus - 

tear despesas com a construção da Ponte no Rio Burati, 

A aprovação da lei tem como único objeti 

vo a legalização contábil dos lançamentos necessários. 

Sem mais, renovamos-lhe nossos protestos 

de estima e consideração. 

/-, 

ELSO F 	ON 

Vice 	efeito n 	ercicio 

Cargo de Prefeito 

Ilmo. Sr, 

NILSO MAJOLA 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA 

CJP/mb 
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